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LEI NQ 548/95
~; 25 de setembro de 1.995
SÚWLA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Mu-
nicipal a criar no QUadro de Pessoal Cargo de •
Provimento em Comissão e da outras providências.

A Câmara Municipal de Crv.z Machado - Estado do Paraná, aprovou e Bu,
ALVIR OTTO - r~efeito MuniCipal, sanciono a seguinte Lei:

ARTIGO lQ. - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal,a~
torizado a criar no adro de essoal - Cargo de Provimento em Comissão
de: Secretário da Câmara MuniCipal, SímbOlo CC-6.

ARTIGO 22. - Esta Lei entrará em vigor na data da sua pu-
blica~ãot revogadas as disposi~ões em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/~r., em
setembro de 1.995

Secretário


